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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Contrato

EXTRATO DE CONTRATO Nº 050/2019 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 
13.857.123/0001-95, situada na Praça Moisés Felix dos Santos, n. 274, Centro, 
Cândido Sales – BA, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra. ELAINE 
PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, RG nº 03030088-
65/SSP-BA, CPF n.º 553.001.545-04. 

CONTRATADA: a empresa GEISA DE OLIVEIRA FREITAS 03764183543, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 26.809.706/0001-92, estabelecida na Pç Dom Pedro I nº 30, 
CEP: 45.157-000, Cidade Cândido Sales, Bairro Centro, neste ato representada por 
sua representante legal, a Sra. Geisa Freitas Barbosa, inscrito no CPF nº. 
037.641.835-43 e portadora da CI nº. 09.26028782 expedida pela SSP/BA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de pessoa 
jurídica especializada para aquisição de refeições a quilo, refeições (comercial) e 
refeições prontas (marmitex), para atender às demandas das diversas secretarias do 
município de Cândido Sales-BA. 

DO PREÇO 

I - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ 5.920,00 (cinco mil e 
novecentos e vinte reais) - lote 02. 
 
 
DA VIGÊNCIA 
 
I – O presente contrato vigência terá até 30 de Abril de 2019, contados a partir da 
data de assinatura, podendo ser prorrogado, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 
Cândido Sales – Bahia, 10 de Janeiro de 2019. 

 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 
GEISA DE OLIVEIRA FREITAS 03764183543 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 053/2019 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 
13.857.123/0001-95, situada na Praça Moisés Felix dos Santos, n. 274, Centro, 
Cândido Sales – BA, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra. ELAINE 
PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, RG nº03030088-65/SSP-
BA, CPF n.º 553.001.545-04. 

CONTRATADA: a empresa FÁBIO LISBOA MOITINHO 00655966501 pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 
23.671.450/0001-01, estabelecida na Av. Getúlio Vargas, nº 38Z, Térreo, Quaraçu, 
Cândido Sales/BA CEP: 45.157-000, neste ato representada por seu representante 
legal, o Sr. Fábio Lisboa Moitinho, inscrito no CPF nº. 006.559.665-01, portador da 
CI nº. 14.229.871-91 expedida pela SSP/BA residente e domiciliado na Av. Getúlio 
Vargas, nº 38Z, Térreo, Quaraçu, Cândido Sales/BA CEP: 45.157-000. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de pessoa 
jurídica especializada para aquisição de refeições a quilo, refeições (comercial) e 
refeições prontas (marmitex), para atender às demandas das diversas secretarias do 
município de Cândido Sales-BA. 

DO PREÇO 

I - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ 3.408,00 (três mil e 
quatrocentos e oito reais) - lote 04. 
 
 
DA VIGÊNCIA 
I – O presente contrato vigência terá até 30 de Abril de 2019, contados a partir da 
data de assinatura, podendo ser prorrogado, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 
Cândido Sales – Bahia, 10 de Janeiro de 2019. 

 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 

FÁBIO LISBOA MOITINHO 00655966501
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

EXTRATO DE CONTRATO Nº 039/2019 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 
13.857.123/0001-95, situada na Praça Moisés Felix dos Santos, n. 274, 
Centro, Cândido Sales – BA, neste ato representado pela sua Prefeita, o Sr. 
ELAINE PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, RG 
nº03030088-65/SSP-BA, CPF n.º 553.001.545-04. 

CONTRATADA: a empresa IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA-EPP cujo CNPJ é, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrito no CNPJ nº 10.442.698/0001-59, com endereço comercial à Alameda 
Salvador, nº 1057, Salvador Business, Torre América, 6º andar, sala 601, 
Caminho das Árvores, Salvador/BA, Bahia, representado neste ato pelo Sr. Sérgio 
Rodrigues dos Santos Menezes, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, 
portador da cédula  de identidade nº 2770397-54, emitido pelo SSP/BA, inscrito 
no CPF sob o n° 511.114.545-15, com endereço na Rua Arthur Fraga, nº 145, 
apto. 202, Stiep, Salvador – BA, CEP: 41.770-030. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de Publicação em Jornal 
de Grande Circulação do Estado da Bahia. 

DO PREÇO 

I - Dar-se-á ao presente contrato o valor Global de R$ 13.935,00 (treze mil, 
novecentos e trinta e cinco reais) - no lotes 01. 
 
 
DA VIGÊNCIA 

I – O presente contrato vigerá até 30 de Junho de 2019, podendo ser prorrogado, 
em acordo com a Lei 8.666/93. 
 
 

Cândido Sales – Bahia, 02 de Janeiro de 2019. 
 
 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

IBDM MODERNIZAÇÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-EPP 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2019 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 
13.857.123/0001-95, situada na Praça Moisés Felix dos Santos, n. 274, Centro, 
Cândido Sales – BA, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra. ELAINE 
PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, RG nº03030088-65/SSP-
BA, CPF n.º 553.001.545-04. 

CONTRATADA: LÍCIA MARIA FERRAZ DE OLIVEIRA – ME, estabelecida na Rua 
Luiz Viana Filho, nº 69, Cidade de Cândido Sales – Bairro Centro, CEP: 45.157-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 33.833.849/0001-03, neste ato representada por sua 
representante legal, a Sra. Lícia Maria Ferraz de Oliveira, inscrita no CPF nº. 
129.984.515-00 portador da CI nº. 67160328 expedida pela SSP/BA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de 
material de expediente, para atender às demandas das diversas secretarias do 
município de Cândido Sales-BA.   

DO PREÇO 

I - Dar-se-á ao presente contrato o valor de R$ R$ 50.947,00 (cinquenta mil e 
novecentos e quarenta e sete reais). 
 
 
DA VIGÊNCIA 
 
I – O presente contrato vigência de até 30 de Abril de 2019, contados a partir da 
data de assinatura, podendo ser prorrogado, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 
 

Cândido Sales – Bahia, 02 de Janeiro de 2019. 
 
 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 
LÍCIA MARIA FERRAZ DE OLIVEIRA – ME 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2019 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 
13.857.123/0001-95, situada na Praça Moisés Felix dos Santos, n. 274, Centro, 
Cândido Sales – BA, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra. ELAINE 
PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, RG nº03030088-65/SSP-
BA, CPF n.º 553.001.545-04. 

CONTRATADA: CLARICE MENDES SANTOS - ME, estabelecida na Avenida 
Presidente Costa e Silva – Bairro Centro, CEP: 45.157-000, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 16.207.235/0001-99, neste ato representada por sua representante legal, a Sra. 
Risomar Santiago Silva, inscrito no CPF nº. 275.076.455-68 portadora da CI nº. 
01.405.704-20 expedida pela SSP/BA. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de 
material de expediente, para atender às demandas das diversas secretarias do 
município de Cândido Sales-BA.   

DO PREÇO 

I - Dar-se-á ao presente contrato o valor de R$ 105.014,11 (cento e cinco mil e 
quatorze reais e onze centavos). 
 
 
DA VIGÊNCIA 
 
I – O presente contrato vigência de até 30 de Abril de 2019, contados a partir da 
data de assinatura, podendo ser prorrogado, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 
 

Cândido Sales – Bahia, 02 de Janeiro de 2019. 
 
 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

 
CLARICE MENDES SANTOS - ME  
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2019 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 
13.857.123/0001-95, situada na Praça Moisés Felix dos Santos, nº 274, Centro, 
Cândido Sales – BA, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra. ELAINE 
PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, RG nº 03030088-
65/SSP-BA, CPF n.º 553.001.545-04. 

CONTRATADA: a empresa SS VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME 
estabelecida na Av. Otávio Santos nº 207, compl. C. Emp. Maria Helena, Vitória da 
Conquista/BA, Recreio, CEP: 45.020-750, inscrita no CNPJ sob o nº. 
02.548.313/0001-04, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. 
Alfredo José Barbosa Silva inscrito no CPF nº. 019.094.945-77 portador da CI nº. 
1012832708 expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado à Rua Deli Vieira Silva, 
259, Ap 301, Residencial Porto Seguro, Felícia, Vitória da Conquista/BA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de fornecimento de passagens aéreas de 
todas as companhias de transporte aéreo, incluindo reserva, emissão, 
transferência, marcação/remarcação e reembolso de bilhetes de passagens aéreas 
nacionais para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde – TFD 
(Tratamento Fora do Município) – Estadual, do Gabinete do Prefeito e Gabinete dos 
Secretários Municipais das diversas pastas. 

DO PREÇO 

I - Dar-se-á ao presente contrato limitado ao valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), com o desconto de 5,50% em toda e qualquer aquisição realizada.  

  
DA VIGÊNCIA 
 
I – O presente contrato vigência terá até 31 de Maio de 2019, contados a partir da 
data de assinatura, podendo ser prorrogado, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 
Cândido Sales – Bahia, 18 de Janeiro de 2019. 

 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

SS VIVER TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

EXTRATO DE CONTRATO Nº 049/2019 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, através 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrito no CNPJ nº 
13.857.123/0001-95, situada na Praça Moisés Felix dos Santos, nº 274, Centro, 
Cândido Sales – BA, neste ato representado pela sua Prefeita, a Sra. ELAINE 
PONTES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, comerciante, RG nº 03030088-65/SSP-
BA, CPF n.º 553.001.545-04. 

CONTRATADA: a empresa M OLIVEIRA SILVA. estabelecida na Av. Juracy 
Magalhães, nº 1550, Bairro Jurema, CEP: 45.023-490, Vitória da Conquista/BA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 20.435.555/0001-73 neste ato representada por seu 
representante legal, o Sr. Murilo Oliveira Silva inscrito no CPF nº. 012.124.815-18 
portador da CI nº. 781816580 expedida pela SSP/BA residente e domiciliado na Av. 
Paraíba, nº 1290, Bairro Brasil, Vitória da Conquista/BA, CEP: 45.051-120. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2018 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de empresa 
para fornecimento de baterias para todos os veículos de frota municipal, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e 
demais secretarias do município de Cândido Sales/BA. 

DO PREÇO 

I - Dar-se-á ao presente contrato o valor global de R$ 54.000,00 (cinquenta e 
quatro mil reais) - no lote 01. 
 
 
DA VIGÊNCIA 
 
I – O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura, podendo ser prorrogado, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 
Cândido Sales – Bahia, 08 de Janeiro de 2019. 

 
 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Murilo Oliveira Silva  
M OLIVEIRA SILVA    
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